
Arma falsa gera grave ameaÃ§a e impede pena alternativa em caso de
roubo

A utilizaÃ§Ã£o de simulacro de arma de fogo configura a elementar â??grave ameaÃ§aâ?• do tipo penal
do roubo, devendo ser incluÃda na hipÃ³tese legal que veda a substituiÃ§Ã£o da pena privativa de
liberdade pela pena restritiva de direitos.

Essa tese foi aprovada por maioria de votos pela
3Âª SeÃ§Ã£o do Superior Tribunal de JustiÃ§a,
que julgou o tema sob o rito dos recursos
repetitivos. O enunciado deve ter observÃ¢ncia
por juÃzes e tribunais de apelaÃ§Ã£o de todo o
Brasil.

Simulacro de arma de fogo Ã© tudo o que tem a
aparÃªncia de arma, mas nÃ£o a capacidade de
causar danos a alguÃ©m, como teria um
revÃ³lver verdadeiro, por exemplo. Entram nesse
rol armas de brinquedo, rÃ©plicas e outros tipos
de imitaÃ§Ã£o.

O uso de arma de fogo para subtrair algo de alguÃ©m Ã© o que causa a grave ameaÃ§a ou violÃªncia
no crime de roubo, conduta tipificada no artigo 157 do CÃ³digo Penal. A tese das defesas Ã© que esse
elemento nÃ£o existe se a arma nÃ£o tem capacidade real de causar danos.

No entanto, o relator da matÃ©ria, ministro SebastiÃ£o Reis JÃºnior, rejeitou a argumentaÃ§Ã£o e
manteve a jurisprudÃªncia das turmas criminais do STJ, segundo a qual o simulacro basta para intimidar
a vÃtima a ponto de ela se considerar ameaÃ§ada.

Com isso, fica inviÃ¡vel substituir a pena restritiva de liberdade pela restritiva de direitos â?? em regra, a
prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os Ã  comunidade, o pagamento de multa ou a interdiÃ§Ã£o de determinados
direitos.

O artigo 44, parÃ¡grafo 1Âº, do CÃ³digo Penal diz que essa substituiÃ§Ã£o sÃ³ Ã© possÃvel se, entre
outros fatores, o crime nÃ£o for cometido com violÃªncia ou grave ameaÃ§a Ã  pessoa. A maioria dos
ministros concordou com a posiÃ§Ã£o do relator.

â??Temos de considerar o que esse simulacro pode causar na pessoa da vÃtima. Ela nÃ£o sabe que a
arma Ã© de brinquedo. Para ela, Ã© verdadeira. E ela nÃ£o vai pagar pra ver. Ela entrega o objeto que
for pedido pelo assaltante com receio de perder a vidaâ?•, concordou o desembargador convocado JesuÃ
no Rissato.

Arma de fogo, real ou nÃ£o, Ã© capaz de provocar grave
ameaÃ§a Ã  vÃtima do crime de roubo, estabelece STJ
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Ficou vencida a ministra Daniela Teixeira, para quem a utilizaÃ§Ã£o de simulacro de arma nÃ£o
configura a elementar grave ameaÃ§a do tipo penal roubo. Ela abriu divergÃªncia apontando que armas
de brinquedo e rÃ©plicas nÃ£o podem ser consideradas armas de fogo.

â??Se o bem jurÃdico protegido Ã© integridade fÃsica, junto com o patrimÃ´nio, e se a arma nÃ£o tem
que ver com patrimÃ´nio, mas com a integridade da vÃtima, entÃ£o o simulacro nÃ£o teria como
atingir o bem jurÃdico tutelado pela normaâ?•, explicou ela.
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